
PROJETO DE LEI N° 1.109, DE 2000 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Dispõe sobre a implantação 

de salas de informação e 

pesquisa virtual via Rede 

Mundial de Computadores - 

INTERNET, para jovens nas 

escolas da rede pública de 

ensino e em edificações de 

propriedade do Governo do 

Distrito Federal. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

 Art. 1° A Secretaria de Educação do 

Distrito Federal, com a colaboração da 

Companhia do Desenvolvimento do Planalto 

Central - CODEPLAN, fica responsável pela 

implantação de salas de informação e pesquisa 

virtual via Rede Mundial de Computadores - 

INTERNET, para jovens nas escolas da rede 

pública de ensino e em edificações de 

propriedade de Governo do Distrito Federal. 

 § 1° Terão absoluta prioridade na 

implantação das salas de informação e pesquisa 

virtual via INTERNET as Regiões Administrativas 

comprovadamente com maior concentração de 

grupamentos populacionais de baixa renda e mais 

carentes desse tipo de serviço no Distrito 

Federal. 

 § 2° Fica assegurada aos alunos e 

professores da rede pública de ensino a 

utilização das salas e dos equipamentos que 

possibilitem o acesso à INTERNET na forma deste 

artigo. 



Art. 2° As salas de informação e pesquisa 

virtual via INTERNET terão como características 

e objetivos fundamentais: 

I - a garantia de disponibilização da 

informação via INTERNET prioritariamente para 

jovens oriundos de camadas sociais de menor 

poder aquisitivo, que não têm acesso à Rede 

Mundial de Computadores; 

II - a possibilidade de manuseio e 

utilização, mediante a presença de professores 

e monitores, dos equipamentos de informática 

pelos jovens, visando à navegação na INTERNET 

com objetivos educacionais e socioculturais; 

III - a efetiva democratização do acesso à 

sociedade da informação via INTERNET para todos 

que não dispõem de recursos para a aquisição de 

computadores, com prioridade de atendimento 

para os jovens; 

IV - a garantia da participação das 

entidades representativas das comunidades 

contempladas no processo de operacionalização 

das salas virtuais. 

Art. 3° Fica autorizada a criação, no 

âmbito da Secretaria de Educação do Distrito 

Federal, da Comissão de Monitoramento das Salas 

Virtuais - CMSV, composta por professores, 

pedagogos e técnicos do seu próprio quadro, com 

a colaboração do quadro técnico da CODEPLAN, 

que ficará incumbida de: 

I - monitorar e avaliar sob o prisma 

sociológico da educação, cultura e qualificação 

para o mercado de trabalho a disponibilização 

das informações virtuais da INTERNET ao público 

alvo; 

II - garantir o funcionamento pleno das 

salas de informação e pesquisa virtual via 

INTERNET; 



III - escolher os espaços para a 

implantação das salas, dando prioridade a 

escolas e prédios públicos localizados em 

Regiões Administrativas reconhecidamente com 

maior concentração de população de baixa renda. 

Art. 4° O suporte financeiro para a 

implantação das salas de que trata esta Lei 

será viabilizado por meio dos seguintes 

mecanismos operacionais e fontes de canalização 

de recursos: 

I - recursos financeiros oriundos do 

orçamento do Distrito Federal; 

II - transferências, doações, auxílios, 

contribuições e subvenções de entidades, 

empresas ou órgãos nacionais e internacionais, 

oriundos de convênios ou acordos financeiros, 

cuja aplicação seja destinada especificamente à 

implantação das salas supracitadas; 

III - contribuições e subvenções de 

instituições financeiras oficiais ou do setor 

privado; 

IV - doações ou contribuições, em moeda 

nacional ou estrangeira, de pessoas físicas 

idôneas domiciliadas no país ou no exterior. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará 

esta Lei no prazo de sessenta dias. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2000. 


